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Excelentíssimo Senhor Presidente, 

     

    O Deputado Estadual que este subscreve, com amparo no 

Regimento Interno e após anuência do plenário, REQUER que seja encaminhada 

manifestação de Apelo ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Paraíba e 

Presidente da CAGEPA, para que avaliem a possibilidade de conceder descontos de 50% 

na tarifa de água e esgoto, por 12 (doze) meses, aos estabelecimentos produtores de 

refeições que servem aos Programas de Segurança Alimentar (Tá na Mesa, Restaurantes 

Populares e Prato Cheio).  

 

JUSTIFICATIVA: 

 

    A presente propositura objetiva que seja encaminhada 

manifestação de Apelo ao governo estadual paraibano para que avalie a possibilidade de 

conceder descontos de 50% na tarifa de água e esgoto, por 12 (doze) meses, aos 

estabelecimentos produtores de refeições que servem aos Programas de Segurança 

Alimentar (Tá na Mesa, Restaurantes Populares e Prato Cheio). 
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     O trabalho desenvolvido pelos estabelecimentos produtores 

de refeições destinadas aos Programas de Segurança Alimentar na Paraíba é 

extremamente relevante, pois, graças ao trabalho deles é possível assegurar o direito a 

uma alimentação saudável a quem mais precisa. Para a consolidação desse resultado, é 

importante voltar a atenção não só ao repasse de recursos aos estabelecimentos para a 

produção das refeições, mas também assegurar medidas que possibilitem a 

continuidade do funcionamento da  própria unidade, especialmente quanto ao seu 

custeio.  

 

    Entendemos que o pleito é justo e merece nosso apoio 

parlamentar.  

 

    Assim sendo, objetivando levar a efeito este pleito, cumpre-

me contar com o apoio de meus distintos Pares, com a deliberação favorável à sua 

aprovação. 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 20 de novembro de 2023. 

 

Francisco Mendes Campos 
Deputado Estadual - PSB 


		2023-11-20T16:23:57-0300
	FRANCISCO MENDES CAMPOS:52641058472




